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Nova Lei Cambial: BC coloca em consulta pública proposta de regulamentação sobre
operações de crédito externo e investimento estrangeiro direto 

Com o objetivo de melhorar o ambiente de negócios no Brasil, facilitar a inserção das empresas
brasileiras nos mercados internacionais e aumentar a atratividade da economia brasileira ao capital
estrangeiro, o Banco Central aprovou nesta data o edital de consulta pública de proposta de ato
normativo destinado a regulamentar o capital estrangeiro no País referente às operações de crédito
externo e investimento estrangeiro direto.

Na proposta de regulamentação do novo marco legal apresentada vale destacar as seguintes
inovações:

redução do escopo de operações de crédito externo e de investimento estrangeiro direto
sujeitos à prestação de informações ao BCB pelo uso do critério de proporcionalidade,
considerando valores e características das operações;
fim da restrição a remessas ao exterior a partir do Brasil para pagamentos de principal e
juros nas operações de crédito externo em que não haja ingresso de recursos no País; e
fim da exigência de prestação de informações ao BCB sobre contratos entre residentes e
não residentes referentes ao uso ou cessão de patentes, de marcas de indústria ou de
comércio, fornecimento de tecnologia, para fins de transferências financeira a título de
royalties, bem como aqueles relacionados à prestação de serviços técnicos e assemelhados,
ao arrendamento mercantil operacional externo e ao aluguel e afretamento.

Ao mesmo tempo em que eliminam ou simplificam as obrigações para operações de baixo valor, as
novas regras preservam as condições necessárias para o BCB exercer suas atividades, sem trazer
prejuízos à capacidade de monitoramento, supervisão e produção de estatísticas do BCB no tocante
às operações de crédito externo e investimento estrangeiro direto. No caso das prestações de
informações de operações de crédito externo, estima-se que haverá redução da ordem de 77% na
quantidade de operações, que no conjunto representam apenas 2% do volume agregado dessa
rubrica. No caso das operações de investimento estrangeiro os valores são, respectivamente, 54%
e 2%.

A presente Consulta Pública representa a segunda parte da regulamentação da Lei nº 14.286, de
29 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o mercado de câmbio brasileiro, o capital brasileiro no
exterior, o capital estrangeiro no País e a prestação de informações ao Banco Central do Brasil (BC).
A primeira parte da regulamentação foi relativa ao mercado de câmbio, objeto do Edital de
Consulta Pública 90/2022, de 12 de maio de 2022. A terceira parte, a ser divulgada futuramente,
deverá englobar os aspectos relacionados aos investimentos nos mercados financeiro e de capitais
no País e aos capitais brasileiros no exterior.

Concluída a regulamentação da parte de capitais estrangeiros no País e capitais brasileiros no
exterior, terá início em 2023 uma etapa de modernização e integração dos sistemas informatizados
de prestação de informações de investimentos diretos e declarações periódicas, que simplificará
adicionalmente os procedimentos operacionais.

A presente consulta pública se estenderá até 2 de setembro e representa uma oportunidade para
que os interessados nos temas em discussão ofereçam contribuições para aprimorar a
regulamentação relacionada ao capital estrangeiro no País referente às operações de crédito
externo e de investimento estrangeiro direto.

Acesse a consulta pública 91/2022 e participe.

BC anuncia leilões de swap cambial tradicional para fins de rolagem integral dos
contratos vincendos em 1º de setembro de 2022 

O Banco Central, a partir desta quarta-feira (20/7/2022), dará início à rolagem dos contratos de
swap cambial com vencimento em 1° de setembro de 2022, no montante de US$ 15,1 bilhões
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(301.310 contratos).

A execução desta rolagem prevê a realização de leilões diários de swap tradicional e compreenderá
o período necessário para que todo o estoque vincendo em 1°/9/2022 seja renovado. O BC poderá
alterar o lote ofertado a cada dia, ou mesmo acatar propostas em montante inferior à oferta,
conforme as condições de demanda pelo instrumento, sem prejuízo do objetivo de rolagem integral
do vencimento.

As condições para a operacionalização de cada leilão serão divulgadas oportunamente por
intermédio de comunicado do Departamento de Operações do Mercado Aberto (Demab).

Fonte: BCB, em 19.07.2022.
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